
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

L n I.  N2 	423 

de 9 de julho de 1958. 

"Autoriza a venda em hasta pública de terre-

no pertencente ao patrimônio Municipal".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por -

seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 

seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 

vender, em hasta pública, tendo por base o lance mínimo de 

Cr$30.000,00 ( trinta mil cruzeiros), um terreno pertencen-

te ao patrimônio Municipal, situado á rua Cel. Erasmo Ca - 

bral, esquina com Avenida António Paulino, medindo, de fren 

te para a rua Cel. Erasmo Cabral, 9,50 metros e confrontan-

do com as mencionadas vias públicas e nos fundos com o Cór-

rego do Mosquito.- 

Art. 22  - O resultado da hasta pública constituir - 

recurso financeiro do exercício para abertura de créditos a-

dicionais.- 

Art. 32  Revogadas as disposições em contrário, en-

trará esta lei em vigor na data de sua publicaç'ão.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e ext 

cuç'áo desta lei pertencer, que a cumpram e façam -

cumprir tão inteiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 9 de julho de 
r\ 1958. 	 i• 

(Dr. José Ai Ides. enno 	d s 
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